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1 CHllRI llUNICIPIL DE BAURU· FLS. ~ %'!;. 
PR O CESSO N.·.:..?!.b....~: .. ó.r ' 

EXPEDIENTE .. _ ............................................................. . 

J' se toJ:'llOll tradtgão nesta Caaa, gragu 1 
111:oelente '-niciati'Va 4o nosso ool9S11L lia.roo J.llr'liº Pinheiro 
llrisolla, a oomaao.ragão, todo dia 11 de Oatllbro, do dia ood 
sagrado ao ~o.rnalista, 31lBto prtmio lqueles que militam noe 
30.rnaia de nossa cidade': 

!endo--Se .,. viata e lxito da iniciativa, / 
q11e taa aervido de est!m.111.Ô lq11ela clasallf oütra ICl:iata 4e 
igaal 'Val3r, que deva tam.bé merecer a atengão desta Claaa, 
pelo seu alto aentido 4e baa 1.nrol'llar';' 

Trata-se da la'borioaa clasae dos .tadiali•
taa, q11e di11Wrnam.ente, aem. medir e11:torçoa nem. aacri:t:Coio11, 
perfila-se 3anto a todo11 os aconteoim.en toa da cidade, no / 
~ã de baa in:tonaar.· 

Dia 27 de Setembro ' o dia do Badialistaô':l 
:tia de homenagear eaaa abn9S11L4a classe nesta Casa 4e Leia, 
proponlao q11e se institua o dia 11 de Ou.tabro, a :tia 4e qae, 
paralelamente ao Dia da J!ecepgão ao Jornalista, preat•os / -noa110 preito 4e grati48o aos radialistas de Baur11, pela oo:il-
1114mvel soma 4e aervigo~ q11e presta 1 noaaa cidade, 1.-
40 o nome 4e Baur11, atrav'8 4os reapeotiws pretizos de sllU 
-1.•soras, aos maia long:Cnquoa re01U1to8 4o listado, 4o pa.!a e 
qlli9' 4o 11.anao: 

:laperam.oaªoom.preeD11ão 4oa nobres· iarea iara 

late pro~eto 4e resol11Ção, q11e na4a maia visa " não aar bosJ! 
nagear os radialistas de Baurll, q11e •Ili 't8a Tlzes •n4ni•u-"' 
te, Pf'O~etam al"' :trantei.raa o• aoonteohentoa 4e no•8" ci
dade·~, 

Sala •:eenedi to Jl!orai.ra Pinto•, em. 16/9/196& 

LUCIO LtJOlillO 

MiSSilO DE JI ISTleA 

E~m/1-.L--d ... o ~--~_!_96_k 

,, ----· lÜcio l~::NO _.. "-;;:/------e 
•11:.IQIWI• 
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CMllRI MUllCIPIL DE BAURU FLS.. ::?. ............. . <Lt)! 

EXPEDIENTE ........................................................ . P R O C E S S O N.·.~ tlt. .. t.:...6...1 

.;_ 1illOft!O Dl! DB'OJMI! -
A CIM•RA Jllllf.tCIPAL Dl! BA1ll!U, :Bata.do de são 

Paulo, aaanlll da suas atribuições, • e a o l v e:-

utigo li - l!'ioa insti tu14o, pe.Zoa aer celebZoado por eata / 
:!dilidade, todo dia ll de Outubro, o "Dia da Rf -cep;ao ao Badialiata•. 

§ 4nico - Ieate dia, e11 hora que o Presidente designar, / 
aertl convocada ma aaa11ão especial, na qual se
rão hOIDene.geadoa todos os militantes do r4dio e -difuaao. 

utigo 21 .;. Beata ocasião serão conferidos primice a radia
listas e tecnico11 de l!aaru, que aerão sillbcSli --coa ou obtidos mediante coopeZoaçao de entidades 
interesaadaa':' 

§ fnico - Para outorga deatea pr8mioa, tuncioll&l'I( paralJ 
lallente a cold.saão de 3 ( tr8a) vereadores eaco.; 
lhidoa pelo Presidente da Clmara, para ~ulgar o 
melhor tZ'&balho aluaivo l classe a que tas ma
ção a Resolução nl l2T!' 

.Utigo 31 - O cumprimento desta Resolução se ta.ri s• ••h• 
Snua para a mUJlicipalidade"O' 

.Utigo 41 - :Bata resolução entraril em vigor na data de •llll -pa.blioaçao;' 

Sala "llaa4i to Moreira Pinto", • l6/9/1968 

mm:o WCUllO 
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ClllRI IUllCIPIL DE BAURU FLS. _ t[ ... <k.(. ....... . 
EXPEDIENTE ______________ ................................... _________ _ p R o e E s s o N." _0.b..yc . .6.2 ......... _ 

..-PAllECER IO RELATOR1-

-Sal.vo melhor ;luizo, o presente projeto é legal, 
Ea 17/eeteabro/1968 L 

1 JJ- tJ-?,, li A_,Jft j /I ./} Q; 
JW!cc Aí1RELfó -P!mmlif BRISOLLA 

Relator 
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ClMIRI MUllCIPIL DE BAURU 

EXPEDIENTE •..•........................................................... 

Ao sr. ilevisor7 
· . o"} • 'J 1 6r 
i'õm ... c. ...... 1 -· ~ ~ 

~·lURTELU rr::::..i:;..o bpedJao6 

FLs •. A~ ............................... . 
P R o e E s s o N. • .l2. G..)!.:.l?: .. P ..... . . 



CllllRI llUllCIPIL DE BAURU FLS •........ f>. ................ 90,7 ____ _ 

EJIPEDIENTE ___________________ ........................................... . p Roe E s s o N."_ o.f.'/.""t!. ___________ _ 

caia:sslo DE JUSTIÇAI~ 

- PARECER Fil'IAIJ -

A Comissão de Justiça, Legislação e Beda-
\ -9ao, acata 911 pareoei-es doa senhores Relator e Revisor, oP! 

• -:111&11do pela legalidade do presente projeto de resolu9ao, 

Sala Junior", em 23/9/1966 

(/ 

' 
• 



CIMIRl .MUllCIPIL DE BAURU FLS..: J_ L ....... f. .. ·.~························ 

EXPEDIENTE ................................................................. . P R O C E S S O N.• .~ .. f2.6..i.:.b..I..: .......... -

=--APROVADO EM DISCUSSÃO UNICA O PROJETO 
DE RESOLUÇÃO CONSTANTE DO PRESENTE PRO ~ 
CESSO, EM SESSÃO ORDINARIA REALIZADA EM 
2§/SETEMBR0/1968. 
Sécretaria, em 27/setembro/1968 

~~\ 
Diretora 

=-=CONCLUSO AO SR. PRESIDENTE 
DA CÂMARA 27.9.968 

~~ 
Diretora da Secretaria 

•••Á PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
EM 27/SETEMBR0/1968 

' ~ ,.--.. LUCIO LUCIAllO 
~ Presidente 



DJOIO UJOlilfO, F.reoidento .in c&na.ra tlunicitnl 
àe Bauru, F.o to.do de são 8dlot tas so.ber que n o&:ia.ra. Muniotinl 
4eeretou e ~l• p.roaulàa a •.CU.inte Reaolu9io t~ 
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ICAO 

C't. ~l i\fü\ ~ll' 1' l( 'Jl'AJ. ur, BAURU 

J.UCIO L UCJ ANO Prcs1d r nl l' d,\ ('ama rit l\l11n1 
c ipRI clr llauru . Es taclo d r S ão P aulo. faz :;.al)rr rp1<> 

:\ Cã ma r.l Mumcip a l d<'l' lt' tou " rlc p1 mnul!rn .t M'
•:11111t1• R J.<:SOLUÇAO: 

,\lt1go 1 o - F it'a i11slí t m clo. para M't erlPhra
dri por 1!sta Edll id a de, t odo dia J 1 cl<' 0 111 uhro '' D1.t 

cl <1 RN·rpcão ao Radialist a'. 
11nico - Nrstr d rn., r m h ora q1H' o r rrs11IP11 

Ir ckslg nax. sé- r tl com ocada um a s s. ... ão pspC'cml. 
n a qual sc• r ã o h om C'nagcados lodos os mi11ta11 t.r;; 
cio rádio r dl f11::;;10. 

Artí~o 2 o - Nrst :i. nras1ao i-C'r:ln co11 frrtct1n 
prcmlos a radialis t as e tccn u·os d «' B a urn, q ur ::wrão 
s imbólico:-; ou obtidos mrclia n l r coo1wrac;nn eh• 1'1111-
rl :•drs lntr rcssactas. 

~ ú niro - Para 0 111 o rga cln;t cs p 1 c 111 JCI', I llllClt' 

11.n a paralclamr nlC' a co1111s:-;ao clC' 3 1t1t•::;1 V<'rt'<1dn
n ·5 c•scolhlctos pC' lo PrcsidC'nt.C' cl tt Cã 11ii1r:l, pnrn j11I 
p,a r o mr lhor 1 rabalho alusivo :1 r lass!' a (Ili<' 11:10 fa;. 

llH' n c: ao a Resolucao 11.0 127 . 
.'\ 1 l1~0 3 o - O r um p nmr n l°' rlrst a Rc•soh1ç<1 fl 

H' fnr a :-c.-111 1u n hum 01111s p a rn '' 111u111c1p;i hd.t1le. 
ArLl~o 4.o - Es ta r r s olu<;;io rut rará r m v1p,01 11<1 

lln ta lif' sua pu bllca ção 

Bnu rn. 27 dr srlrmbro cl<' J.!lliH 
LUC'IO L UCI ANO - P r cs1clrntc 
FDISON ~ASTOS GASPARINI 1 o S<>nrt;i r lo 

H<'p,1slradn n a S rrrctaría da C:i m ara. n a mrsma dai~ 
NELLY NASSIF - Diretora el a Srct Pla n a 


